
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA E APOIO ADMINISTRATIVO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O  objeto  deste  contrato  é  a  prestação  do  serviço  de  locação  de  veículos  automotores  com  o  fornecimento  de  equipamento  específico  para
monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção, limpeza, seguro e quilometragem livre, visando a atender às necessidades da AGR,
por um período de 20 (vinte) meses, e até a formalização da
Ata de Registro de Preços ser formalizada pela SEAD, caso esta seja mais vantajosa à Administração.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  A contratação do objeto deste Termo de Referência  contemplará o planejamento das a�vidades da AGR,  nas suas mais  diversas tarefas,  de
complexidade variada, visando atender às demandas das a�vidades de logís�cas de suas unidade administra�va, bem como atender as demandas de
no�ficação, as equipes técnicas se deslocarem de seus pontos de origem até locais das operações /inspeções. A contratação do referido objeto dará
suporte as demandas diárias da AGR, no atendimento aos deslocamentos necessários na capital, região metropolitana, municípios adjacentes e Estados
circunvizinhos, com o obje�vo de melhorar a qualidade dos serviços e suprir as demandas diárias da AGR.

2.2. A opção pela divisão em lotes tem a finalidade de proporcionar uma ampla concorrência.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS

A  CONTRATADA  poderá  ofertar  mais  de  uma  MARCA/MODELO  de  veículo,  cabendo  a  Contratante  a  escolha  do  veículo  que  atenderá  as  suas
necessidades. Atendendo as quan�dades e des�nações, os veículos deverão ser entregues de acordo com as seguintes classificações e especificações
mínimas, nas seguintes quan�dades:

01 (um) - VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO - SEDAN – Cor preta, ano de fabricação e modelo do ano corrente ou posterior, 04 portas laterais, movido a
etanol e gasolina, injeção eletrônica, potência do motor não inferior a 140 cv (com qualquer um dos combus�veis), câmbio com 05 ou mais marchas
sincronizadas à frente e 01 uma à ré, direção assis�da, ar condicionado, freio ABS nas 04 (quatro) rodas, airbag duplo frontal, vidros e travas elétricas
nas 04 portas, ar quente, desembaçador de vidro traseiro, cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos, cintos laterais traseiros retráteis de
três pontos, retrovisores externos com comando elétrico, jogo de tapetes, protetor de cárter, para-choques pintados na cor do veículo, roda mínimo aro
R16 de liga leve, Kit mul�mídia, sistema de alarme an�furto, distância mínima entre eixos de 2.600 mm, volume mínimo do porta malas de 450 litros,
com  equipamento  específico  para  monitoramento  em  tempo  real  (rastreador)  com  Dual  Chip  e  todos  os  demais  equipamentos  de  série  não
especificados e exigidos pelo CONTRAN, emissões máximas de acordo com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores
(Proconve).

08 (oito) - VEÍCULOS SEDAN - Preferencialmente na cor branca, ano de fabricação e modelo do ano corrente, ou posterior, 04 portas laterais, movido a
etanol e gasolina, injeção eletrônica, potência do motor, não inferior a 100 cv (com qualquer um dos combus�veis), câmbio com 05 marchas à frente e
uma à ré, direção assis�da, ar condicionado, freio ABS nas 04 (quatro) rodas, airbag duplo frontal, vidros elétricos nas portas dianteiras, travas elétricas
nas 04 portas, ar quente, desembaçador de vidro traseiro, cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos, cintos laterais traseiros retráteis de
três pontos, retrovisores externos com comando interno, jogo de tapetes, protetor do cárter, para-choques pintados na cor do veículo, roda padrão
mínimo aro R15 de liga leve, kit mul�mídia, sistema de alarme an�-furto, entre-eixos com no mínimo 2.450 mm, volume mínimo do porta malas de 440
litros, com equipamento específico para monitoramento em tempo real (rastreador) com Dual Chip e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN,
emissões máximas de acordo com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve).

01 (um) - VEÍCULO CAMIONETE CAB. DUPLA 4X2 / 4X4 - Cabine dupla, ano de fabricação e modelo do ano corrente ou posterior, motor diesel, potência
do motor não
inferior a 160 cv, câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré, direção assis�da, ar condicionado, freio ABS nas 04 (quatro) rodas, airbag duplo frontal,
roda padrão
mínimo aro R16, som com entrada para USB, entre eixos mínimo de 2.950mm, protetor motor e câmbio, jogo de tapetes, capacidade mínima de carga
de 1.000 Kg,
com equipamento específico para monitoramento em tempo real (rastreador) com Dual Chip e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, emissões
máximas
de acordo com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve).
- Preferencialmente na cor branca.

3.1. Do Monitoramento dos Veículos

3.1.1 A Secretaria de Estado da Administração por meio da Gerência de Frotas, terá acesso ao monitoramento de todos os veículos disponibilizados aos
órgãos e en�dades da administração direta, autárquica e fundacional do poder execu�vo do Estado de Goiás.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO

LOTE 1

VEÍCULO QUANTIDADE
VALORES

VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR GLOBAL

REPRESENTAÇÃO 01 R$ 6.128,60 R$ 6.128,60 R$ 122.572,00

LOTE 2

VEÍCULO QUANTIDADE VALORES
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VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR GLOBAL

SEDAN 08 R$ 4.294,46 R$ 34.355,68 R$ 687.113,60

LOTE 3

VEÍCULO QUANTIDADE
VALORES

VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR GLOBAL

CAMIONETE CABINE DUPLA 01 R$ 10.322,82 R$ 10.322,82 R$ 206.456,40

5. PRAZOS E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 O prazo de vigência será de 20 (vinte) meses, contados a par�r da data de assinatura, e eficácia a par�r da publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Estado de Goiás.

5.2 O prazo do contrato poderá ser prorrogado, mediante jus�fica�va por escrito e prévia autorização do (ordenador de despesas pelo órgão par�cipe)
da CONTRATANTE, devendo o pedido de prorrogação contratual ser feito 03 (três) meses antes do fim de sua vigência, conforme art. 57, inc. II e § 2º, da
Lei Federal nº 8.666/93.

5.3 A Contratada não tem o direito subje�vo à prorrogação contratual.

5.4 Toda prorrogação do contrato será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado, ou de preços contratados por outros órgãos e
en�dades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de
uma nova licitação.

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir  fielmente o es�pulado no Termo de Referência,  no Edital  e Contrato,  de maneira que os serviços sejam
realizados de forma permanente e regular e, em especial as es�puladas nos itens seguintes.

6.1.1 Disponibilizar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as informações solicitadas pela Secretaria de Estado da Administração por
meio da Gerência de Suprimentos e Frotas;

6.1.1.1 Cumprir os prazos de entrega determinados neste Termo de Referência;

6.1.2 Disponibilizar os veículos em no máximo 60 (sessenta) dias corridos e 90 (noventa) dias corridos para veículos blindados, contados a par�r da
assinatura do contrato e publicação do extrato do mesmo no Diário Oficial do Estado;

6.1.2.1 Entregar os veículos, em Goiânia nos locais a serem indicados pela Contratante. Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e
uso, com documentação atualizada, licenciados preferencialmente no Estado de Goiás, sendo a locação livre de quilometragem, tributos, encargos
sociais e trabalhistas;

6.1.3 Para os veículos que apresentarem defeitos, alterações e irregularidades e/ou apresentarem quaisquer caracterís�cas discrepantes às descritas
neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento, a Contratada será no�ficada para saná-los ou subs�tuí-los, parcialmente ou
na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, às suas expensas;

6.1.4 Entregar os veículos caracterizados conforme grafismos e logomarcas padrão do Estado, de acordo com o Apêndice III;

6.1.5 Fornecer os veículos, objeto da locação, fabricados no corrente ano ou posterior;

6.1.6 Entregar os veículos na cor preta para os de representação e os demais preferencialmente na cor branca;

6.1.6.1 A exceção a esse disposi�vo deverá ser jus�ficada e autorizada pela Contratada e pela Secretaria de Estado da Administração - SEAD.

6.1.7 Realizar serviço de limpeza dos veículos semanalmente;

6.1.7.1 Realizar 01 (uma) limpeza simples a cada semana, com no mínimo aspiração da parte interna e a lavagem da pintura externa do veículo;

6.1.7.2 Subs�tuir a limpeza simples por uma limpeza completa nos veículos, a cada intervalo de 60 (sessenta) dias, compreendendo além da execução
do item anterior, lavagem geral com cera, limpeza detalhada interna, sendo a lavagem do motor faculta�vo e etc.

6.1.8 Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempes�va manutenção preven�va e corre�va dos veículos disponibilizados, mantendo os mesmo em
perfeito estado para a prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manutenções e subs�tuições de
veículos lotados nos municípios do interior do Estado e de 04 (quatro) horas na capital, contadas a par�r da disponibilização formal dos veículos, feita
pelo gestor do contrato, à Contratada;

6.1.9 Responsabilizar-se pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela manutenção preven�va e corre�va, entendendo-se preven�va aquela
constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corre�va aquela des�nada ao reparo de defeitos que ocorram de
maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preven�vas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou
venham a incidir sobre a execução do objeto deste Termo de Referência;

6.1.10 Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de
veículos e condutores, nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato;

6.1.11 Disponibilizar veículos de reserva com as mesmas caracterís�cas técnicas con�das neste instrumento, em número suficiente para comportar
eventuais subs�tuições por indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções, revisões e limpezas), de modo a garan�r a con�nuidade
do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para subs�tuições nos municípios do interior e de 04 (quatro) horas na
capital, contadas a par�r da comunicação escrita feita pelo gestor do contrato;

6.1.12 Proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) Km, bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do
alinhamento da direção; os pneus deverão ser subs�tuídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da banda de rodagem
es�ver próxima de 3 mm, sendo que a iden�ficação deste item é feita pela TWI (Thread Wear Indicators);

6.1.13 Subs�tuir os veículos com no máximo 20 (vinte) meses de uso, a contar da data da entrega;

6.1.14 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito come�das na condução dos veículos locados e
solicitar o reembolso dos valores junto à Contratante, caso não seja efetuado pelo condutor;

6.1.15 Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos previstos pela legislação;

6.1.16 A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as no�ficações emi�das pelos órgãos de trânsito, de
modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos;

6.1.17 Nos casos em que a Secretaria de Estado da Administração não for no�ficada dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará
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integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrente de infrações;

6.1.18 Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as rela�vas a manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral
e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou
financeira em quaisquer ocorrências;

6.1.19 Responsabilizar-se pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados a terceiros, já incluída no valor mensal da locação, devendo
disponibilizar os veículos com, no mínimo, seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia, e havendo franquia essa ficará a cargo da CONTRATADA;

6.1.20 A CONTRATADA, na entrega dos veículos, deverá apresentar a apólice do seguro.

6.2.21 Toda entrega de veículos ao órgão deste certame, deverá ser permi�do acesso ao sistema eletrônico via ambiente WEB do fornecedor, ou caso
não sendo possível, informar no seguinte email: gesfrota.sead@goias.gov.br ou outro que a Gerência de Frotas da Secretaria Estadual de Administração
informar, com arquivo anexo no formato ".XLS" ou ".XLSX" ou ".CSV", contendo as seguintes informações: 

Número
do

Contrato

Vigência
do

Contrato
(dd/mm
/aaaa)

Nome
do

Órgão

Sigla
do

Órgão
Fabricante Modelo

Ano
Fabricação

Ano
Modelo

Código
Fipe

Renavam Chassi Hodômetro Combus�vel
CPF/CNPJ
Proprietá

rio

Razão
Social

Proprietário

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1 Encaminhar à Contratada, por escrito, solicitação dos veículos e indicação dos locais de entrega, conforme demanda;

7.2 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos es�pulados em contrato;

7.3  Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  das  obrigações  contratuais,  inclusive  permi�ndo  o  acesso  de  empregados,
prepostos ou representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

7.4 Prestar informações e esclarecimentos per�nentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;

7.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa Contratada, assegurando a boa
prestação e o bom desempenho dos serviços prestados;

7.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do Gestor do Contrato, exigindo seu fiel e total cumprimento;

7.7 No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos veículos entregues ou no serviço prestado.

7.8 Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garan�a real da disponibilidade financeira para a quitação de seus
débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

7.9 Emi�r ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quan�dade, local e demais informações que achar per�nentes para o bom cumprimento do
objeto;

7.10 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;

7.11 Receber o veículo verificando o atendimento quanto às norma�zações do Código de Trânsito Brasileiro, quan�dade de combus�vel disponível,
cabendo relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo;

7.12 Devolver o veículo com a mesma quan�dade de combus�vel recebida na re�rada;

7.13 U�lizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Estado, representado por seus órgãos/en�dades, envolvendo transporte
de pessoas, materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo quanto à capacidade de cada
marca/modelo;

7.14 U�lizar os veículos em a�vidades exclusivamente de serviço, preferencialmente no período diurno e em dias úteis;

7.15 Permi�r a condução dos veículos somente por servidores oficialmente autorizados;

7.16 Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços contratados;

7.17 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada,  enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for  imposta,  em virtude de
penalidade ou inadimplência.

7.18 Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados;

7.19 Não sublocar/ceder os veículos objeto deste edital;

7.20 Recolher os veículos,  após a jornada de trabalho nas instalações dos Órgãos/En�dade, salvo exceções necessárias por mo�vos operacionais,
oficialmente autorizadas, conforme especificado em Decreto;

7.21 Registrar a u�lização, controle e gestão dos veículos, conforme o formulário (ordem de tráfego) estabelecido em Decreto e legislação vigente;

7.22 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada.

7.23 Quando do recebimento da no�ficação de infração, iden�ficar de imediato o condutor, ou, devolver a no�ficação à CONTRATADA, caso a infração
seja de sua responsabilidade.

7.23.1 Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração;

7.23.2  Providenciar  o  pagamento  das  infrações  de  trânsito  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  ou  do  servidor  condutor,  aplicadas  no  período
correspondente à execução do contrato, não se admi�ndo a postergação do pagamento das mesmas, podendo o gestor do Órgão ser responsabilizado
pela demora em instaurar os procedimentos apuratórios que deverão ser  sumários,  obedecendo aos prazos processuais,  no Decreto e legislação
vigente.

7.24 Quanto ocorrer avarias e sinistros a CONTRATANTE é a responsável por:

7.24.1 Em caso de sinistro, no�ficar a CONTRATADA imediatamente sobre o fato e encaminhar cópia do Bole�m de Ocorrência, bem como Fotos e
Laudo Pericial (quando exis�rem);

7.24.2 O Laudo Pericial deve ser solicitado pela CONTRATANTE no local do acidente, sempre que houver vi�ma fatal;

7.24.3 Quando os sinistros envolverem terceiros, o Bole�m de Ocorrência deve conter declaração de todos os envolvidos;

7.24.4 Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de
seus servidores quando comprovados, mediante processo administra�vo, devidamente instruído com no mínimo os seguintes documentos:

Bole�m de Ocorrência;
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Ordem de tráfego;

Relatório com informações do sistema de rastreamento e monitoramento;

Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os equipamentos e serviços constantes u�lizados pela empresa correspondem aos valores
pra�cados no mercado);

Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças;

Demais documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor.

7.24.5 Não serão passiveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenções por desgastes que decorram da u�lização con�nuada do bem e do
decurso de tempo.

7.25 No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por
representante  da  CONTRATANTE.  Caso  sejam  constatadas  avarias  que  não  sejam  do  uso  comum  do  veículo,  sendo  por  mau  uso,  negligência,
imprudência, imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE, será elaborado relatório
técnico com apresentação pela CONTRATADA de 03 (três) orçamentos para os reparos necessários e consequente pagamento pela CONTRATANTE.

8. DAS MULTAS E SANÇÕES

8.1 Se a empresa CONTRATADA descumprir as condições do Edital, do Termo de Referência e do Contrato, ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas
leis 17.928/12, 10.520/2002 e demais normas que regem a matéria.

8.2 O Contratado, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e art. 15 da Lei Estadual nº 17.928/2012, garan�ndo o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:

8.2.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;

8.2.2 deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

8.2.3 ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

8.2.4 não man�ver a proposta;

8.2.5 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.2.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

8.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das
cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes percentuais:

8.3.1 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

8.3.2 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;

8.3.3 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

8.4 Advertência;

8.5 Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

8.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a CONTRATANTE;

8.7 As sanções previstas nos itens poderão ser aplicadas juntamente com o item 12.3;

8.8 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à contratada o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR.

9. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

9.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito na conta-corrente do licitante vencedor, mediante emissão de ordem bancária em até 30 (trinta)
dias,  contados  da  data  da  apresentação  da  respec�va  nota  fiscal/fatura,  acompanhada  dos  demais  documentos  necessários  à  comprovação  do
cumprimento das suas obrigações fiscais, trabalhista e previdenciárias.

9.1.1 A nota fiscal deverá ser emi�da pela CONTRATADA até o 5º dia ú�l do mês subsequente ao da realização dos serviços.

9.2 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente a nota fiscal/fatura, acompanhada dos seguintes documentos, rela�vos aos empregados u�lizados
na execução do objeto contratual, sem o que não serão liberados os pagamentos:

9.2.1.cer�dão conjunta nega�va de débitos rela�vos a tributos federais e à Dívida A�va da União;

9.2.2.cer�dão nega�va de débitos junto às Fazendas Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio sede da CONTRATADA;

9.2.3.cer�dão nega�va de débitos rela�vos às contribuições previdenciárias e as de terceiros (CND);

9.2.4.cer�dão de regularidade junto ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS/CRF);

9.2.5.Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas, conforme exigido pela Lei nº 12.440/2011.

9.3 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

9.4 A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quan�ta�vo efe�vamente prestado no período de referência.

9.5 Estarão incluídos no valor total  do pagamento todos os tributos,  salários,  encargos sociais,  trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o inves�mento necessário à implantação do referido objeto.

9.6 Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida,
desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no
pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

SEI/GOVERNADORIA - 45980633 - Termo de Referência https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

4 of 5 24/03/2023, 12:51



N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

9.7 Na hipótese da empresa dar causa à retenção de pagamento, nos termos deste item, por 2 (dois) meses consecu�vos e/ou 4 (quatro) alternados, no
período do contrato, sem mo�vo comprovadamente demonstrado e aceito pela Administração, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela
Administração, nos termos do art. 79, da Lei 8.666/93.

9.8 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

9.9 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da
CONTRATADA, importará em prorrogação automá�ca do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE, não gerando qualquer �po de direito à
CONTRATADA.

9.10 Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento do mês subsequente.

9.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

9.12 A CONTRATANTE fica obrigada a fazer as retenções legais.

9.13 A fatura não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que mo�varam sua rejeição.

9.14  A  CONTRATANTE,  além  das  hipóteses  previstas  nesta  Cláusula,  poderá  ainda  sustar  o  pagamento  de  qualquer  fatura  apresentada  pela
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

9.14.1 Descumprimento parcial ou total do contrato;

9.14.2 Débito da CONTRATADA com a CONTRATANTE, proveniente da execução do contrato decorrente desta licitação;

9.14.3 Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará re�do até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;

9.14.4 Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a CONTRATANTE;

9.14.5 Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA;

9.14.6 O atraso no pagamento em que a CONTRATADA �ver dado causa não a autoriza suspender a execução do objeto.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 24/03/2023, às 12:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 45980633 e o código CRC 6E169DF3.

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA E APOIO ADMINISTRATIVO
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - .

Referência: Processo nº 202300029000643 SEI 45980633
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